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TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 0001/2025 TENDO POR OBJETO A 

APRESENTAÇÃO MUSICAL  DO  GRUPO NÓS DURANTE O EVENTO  "1º 
LEILÃO DIREITO DE VIVER", QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 12 DE ABRIL 
DE 2025, NA BARRACA DE FESTAS DA PRAÇA HIGINO HERNANDEZ, EM 

ARIRANHA/SP.

1. PARTES

1.1. O Município de Ariranha, neste ato representado pelo Prefeito do Município 

de  Ariranha,  Senhor(a)  Emerson  Antonio  Trovó,  e  o  AGENTE CULTURAL, 

Caetano Bartsch,  portador  do  RG nº  34391199,  expedida na Secretaria  de 

Segurança Pública do Estado de São Paulo, CPF nº 30997192852, residente e 

domiciliado(a) à Rua Chile, 79, Santa Cruz do Jose Jacques, Ribeirão Preto-

SP,  CEP:  14020723,  telefone:  16  99108-9483,  CNPJ:  34.524.641/0001-67, 

Razão Social  34.524.641 CAETANO BARTSCH, resolvem firmar o presente 

Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. RECURSOS FINANCEIROS

2.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 

montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

2.2. Serão transferidos à conta do AGENTE CULTURAL, no Banco 02060 Nu 

Pagamentos  S.A,  Agência  0001,  Conta  Jurídica  nº  29196559-0,  para 

recebimento e movimentação.

2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

02 07 DIVISÃO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

13.392.0008.2009.0000 MANUT. DAS FESTIVIDADES E COMEMORAÇÕES 
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3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

110.000 GERAL 

FICHA – 331

3. OBRIGAÇÕES DO AGENTE CULTURAL

3.1. Realizar a apresentação musical de 2 horas no evento;

3.2. Emitir nota fiscal para o recebimento do valor acordado;

3.3.  Garantir  a  presença e  pontualidade da equipe para  o  cumprimento  do 

cronograma do evento;

3.4.  Divulgar,  quando aplicável,  que a apresentação conta  com o apoio da 

Prefeitura Municipal de Ariranha e Diretoria de Cultura e Lazer de Ariranha.

4. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

4.1. Transferir o valor acordado à conta do agente cultural após a execução do 

evento e apresentação da nota fiscal;

4.2.  Garantir  a infraestrutura necessária para a realização da apresentação, 

conforme acordado com o grupo;

4.3. Divulgar a apresentação do Grupo Nós como parte da programação do 

evento "1º Leilão Direito de Viver".

5. VIGÊNCIA

5.1. Este termo entrará em vigor a partir da data de assinatura e terá validade 

até 30 dias após o evento, prazo necessário para a finalização do processo 

de pagamento e prestação de contas.

6. FORO
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6.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Adélia, do Estado de São Paulo, 

para  dirimir  quaisquer  dúvidas  relativas  ao  presente  Termo  de  Execução 

Cultural.

Ariranha, 20 de março de 2025.

Pelo órgão:

Emerson Antonio Trovó

Prefeito do Município de Ariranha

Gabriel Aparecido de Carvalho

Diretor de Cultura e Lazer

Pelo Agente Cultural:

Caetano Bartsch 

Agente Cultural
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